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ESTADO DE MA'l'O GROSSO 

LEI NQ 2 594, de 28 de janeiro de l 966. 

Dispõe sôbre isenção dos 1.mpos . 
-

tos que especifica à Comercial Uet� 
lurgica Cuiabana de Bianchi & Ir 
maos. 

: 

Faço sabe;r que a Asse;nblêia Legislativa do Estado · .de 
ereta e eu-sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - i concedida à COMERCIAL IJETALURGICA CUI! 
BANA & IRMlos, sediada nesta Capital, isenção do .pagamento dos 
impostos estaduais, pelo prazo de cinco anos • 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na d_ata de sua 
publicação, revogadas as disposições em colltrário • 

Pal;cio Alencastro, em Cuiabé, '!2a de janeiro de l 966, 
14512 da Inde_pendência e 7812 da República. 

-·��
'•

.. ..... 

•, ... 

Autor: Poder Executivo

D.O. 02/02/1966

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




